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Vereadores: Maria Madalena Bertolini, Pedro Lauro Sehn, Jamir Antonio Rugeri, 
Jilberto José Daniel, Itacir José Finatto, Loacir José Dembogurski e Nilson Mário König. 
Nada mais a tratar o Senhor Presidente encerrou a Sessão, agradeceu a presença de 
todos convocando os Senhores Vereadores para a Sessão Especial para renovação da 
Mesa Diretora a realizar-se no dia 13 de dezembro de 2022, ás 19:00 hocqs, conforme 
Regimento Interno desta Casa de Leis^ lü x x  c -, t< rv C J iß ^ —
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Ata da reunião dos Vereadores do Município de Serranópoíis do Iguaçu, Estado do 
Paraná, na Sessão Especial de Renovação da Mesa Diretiva para o Biênio 2023/2024, 
realizada no dia treze de dezembro de dois mil e vinte e dois, às dezenove horas, com 
a presença de oito Vereadores, ausente o Vereador Pedro Lauro Sehn, tendo por local 
a Sede da Câmara Municipal, sito à Rua Marechal Arthur da Costa e Silva, 469, no 
Município de Serranópoíis do Iguaçu. A reunião foi presidida pelo Vereador Presidente 
Nilson Mário Konig e Secretariada pelo Vereador Primeiro Secretário Loacir José 
Dembogurski. Aberta a Sessão foi lida e aprovada sem emendas a Ata da reunião 
anterior. Dando início aos trabalhos o Senhor Presidente apresentou a Ordem do Dia 
que constou exclusivamente da eleição da nova Mesa Diretiva da Câmara Municipal 
para o biênio 2023/2024, para o qual constatou-se a apresentação de apenas uma 
chapa, denominada de CHAPA N.° 001, com a seguinte composição: Presidente
-  Maria Madalena Bertolini, Vice-Presidente -  Nilson Mário Konig, 1o Secretário
-  Pedro Lauro Sehn, 2a Secretária -  Clarita Filipin. Na continuidade o senhor 
presidente solicitou ao Primeiro Secretário que proferisse a leitura da Chapa 
apresentada. O Senhor Presidente, para que houvesse transparência no sistema de 
votação, expôs a todos os Vereadores a forma de votação demonstrando à todos os 
presentes a existência de uma urna junto à Mesa a qual fora aberta, apresentada e 
posteriormente lacrada, e que cada Vereador individualmente receberia de suas mãos 
uma Cédula de Votação, devidamente rubricada, contendo o número da Chapa 
apresentada, bem como o nome e o cargo dos candidatos para a qual os nobres pares 
deveriam manifestar sua intenção de voto, na cabine de votação exposta no Plenário. 
O Senhor Presidente efetuou a chamada nominal de todos os Vereadores, os quais, 
inclusive os Senhores, Secretário e o Presidente procederam desta forma. Passada a 
fase de votação o Senhor Presidente convidou os Vereadores Itacir José Finatto, 
Loacir José Dembogurski e Clarita Filipin, para que realizassem o escrutínio dos votos 
e posteriormente lhe repassassem o resultado obtido. Os escrutinadores constataram 
que a Chapa n.° 001 obteve (08) votos favoráveis e nenhum voto contrário dos 
Vereadores presentes a Sessão, sagrando-se vencedora a Chapa n.° 01, com a 
seguinte composição: Presidente -  Maria Madalena Bertolini, Vice-Presidente -  
Nilson Mário Konig, 1° Secretário -  Pedro Lauro Sehn, 2a Secretária -  Clarita 
Filipin. O Presidente Nilson Mário Konig informou a todos que segundo o qi
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determina o Regimento Interno desta Casa, a Presidente eleita hoje Maria Madalena 
Bertolini, CPF: 587.352.329-00, bem como os demais integrantes da Mesa 
consideram-se automaticamente empossados à partir de Primeiro de Janeiro de dois 
mil e vinte e três Encerrados os trabalhos constantes nesta Sessão Especial o Senhor 
Presidente solicitou ao Serviço de Secretaria a lavratura da Ata desta Sessão, a qual 
após lida e achada em conformidade é colocada em única votação, sendo aprovada 
por unanimidade dos Vereadores presentes. Nada mais a tratar o Senhor Presidente 
encerra a sessão, agradecendo a presença de todos, convocando os Senhores 
Vereadores para reunião seguinte conforme Regimento Interno. C iZóvzt/ã ^Ti SliJuti
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Ata da reunião dos Vereadores do Município de Serranópolis do Iguaçu, Estado do 
Paraná, na Décima Oitava Sessão Extraordinária, no Segundo Período Legislativo, da 
Segunda Sessão Legislativa, da Sétima Legislatura, realizada no dia quinze de 
dezembro de dois mil e vinte e dois, às onze horas e quarenta e cinco minutos, com a 
presença de oito Vereadores, ausente o Vereador Pedro Lauro Sehn, não encontrado 
para convocação, tendo por local a Sede da Câmara Municipal, sito à Rua Marechal 
Arthur da Costa e Silva 469, no Município de Serranópolis do Iguaçu. A reunião foi 
presidida pelo Vereador Presidente Nilson Mário Konig e Secretariada pelo Vereador 
Primeiro Secretário Loacir José Dembogurski. Aberta a Sessão, foi lido o Edital de 
Convocação n.° 18/2022, da presidência desta Casa. Atendendo as disposições 
regimentais o presidente suspendeu a Sessão por alguns minutos para que as 
comissões permanentes forneçam pareceres aos Projetos de Lei objetos desta 
Convocação. Reiniciando a Sessão o senhor Presidente solicitou ao Vereador 
primeiro secretário Loacir José Dembogurski que efetuasse a leitura dos Projetos de 
Lei n. 2300/2022 - Autoriza abertura de Crédito Adicional Especial e dá outras 
providências; 2301/2022 -  Autoriza abertura de Crédito Adicional Suplementar e dá 
outras providências; 2302/2022 -  Autoriza abertura de Crédito Adicional Suplementar 
e dá outras providências; 2303/2022 -  Autoriza abertura de Crédito Adicional 
Suplementar e dá outras providências; 2304/2022 - Autoriza abertura de Crédito 
Adicional Suplementar e dá outras providências; 2305/2022 - Autoriza abertura de 
Crédito Adicional Especial e dá outras providências; 2306/2022 - Autoriza abertura de 
Crédito Adicional Especial e dá outras providências; e; 2307/2022 - Dispõe sobre o 
Abono Salarial concedido aos Servidores Temporários regidos pela Lei. 1.595, de 05 
de junho de 2018 de Serranópolis do Iguaçu e dá outras providências, foram lidos, 
foram colocados em Primeira Discussão e Votação, aprovados por unanimidade dos 
Vereadores presentes. Nada mais a tratar o Senhor Presidente encerrou a Sessão, 
agradecendo a presença de todos convocando os Senhores Vereadores para Sessão 
Extraordinária dia dezesseis de dezembro de dois mil e vinte e dois, ás onze horaç e 
quarenta e cinco minutos, conforme Edital^de Convocação 18/2022.
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